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De conformidade com a Lei nº 5.648 de 11 de dezembro de 1970, esta é a publicação oficial do Instituto
Nacional da Propriedade Industrial, órgão vinculado ao Ministério da Economia, República Federativa do
Brasil,  que  publica  todos  os  seus  atos,  despachos  e  decisões  relativos  ao  sistema de  propriedade
industrial  no  Brasil,  compreendendo  Marcas  e  Patentes,  bem  como  os  referentes  a  contratos  de
Transferência  de  Tecnologia  e  assuntos  correlatos,  além  dos  que  dizem  respeito  ao  registro  de
programas de computador como direito autoral.

As established by Law nº 5.648 of december 11, 1970, this is the official publication of the National Institute of
Industrial Property, an office under the Ministry of Economy, Federative Republic of Brazil, which publishes all its
official acts, orders and decisions regarding the industrial property system in Brazil, comprising Trademarks and
Patents,  as  well  as  those  refering  to  Technology  Transfer  agreements  and  related  matters,  besides  those
regarding software registering as copyright.

D´après la Loi  nº 5.648 du 11 décembre 1970, celle-si  est  la publication officielle de I'Institut National de la
Propriété Industrielle, un office lié au Ministère de l'Économie, République Fédérative du Brésil, qui publie tous
ses actes, ordres et décisions concernant le système de la propriété industrielle au Brésil, y compris marques et
brevets, aussi que ceux référents aux contracts de transfert de technologie et des sujets afférents, en outre que
ceux se rapportant à l'enregistrement des programmes d´ordinateur comme droit d'auteur.

Según estabelece la Ley nº 5.648 de 11 diciembre 1970, esta es la publicación oficial del Instituto Nacional de la
Propiedad Industrial, oficina vinculada al Ministerio de la Economía, República Federativa del Brasil, que publica
todos sus actos, ordenes y decisiónes referentes al sistema de propiedad industrial en Brasil, comprendendo
marcas y patentes así que los referentes a contractos de transferencia de tecnologia y asuntos corelacionados,
además de los referentes al registro de programas de ordenador como derecho de autor.

Laut  Gezets  Nr.  5.648  vom  11.  dezember  1970,  ist  dies  das  Amtsblatt  des  Nationalen  Instituts  für
gewerbliches Eigentum (INPI), eines Organs des Bundesministerium für Wirtschaft, der Bundesrepublik
Brasilien, welches alle Amtshandlungen, Beschlüsse und Entscheidungen über gewerbliches Eigentum in
Brasilien,  einschliesslich  Warenzeichen  und  Patente,  ebenso  wie  auch  Übertragunsvertrage  von
Technologie und Computerprogramme als Urheberrecht veroffentlicht.
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Código 135 - Petição indeferida

Petição indeferida por não atender as formalidades previstas em Lei.  Conforme
carta  disponibilizada no Busca Web de  Contratos,  para  o  login  que  realizou  o
protocolo no e-Contratos.

Processo: BR 70 2021 000135-9 Código 135 - Petição indeferida

Petição: 880220000384

Requerente: GFG COMERCIO DIGITAL LTDA.
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Código 145 - Exigência

Abertura  do  prazo  de  60  (sessenta)  dias  corridos,  contados  a  partir  do  dia
subsequente à data da publicação na RPI para adequação ou cumprimento de
disposições  legais,  ou  ainda,  contestação  da(s)  exigência(s).  Conforme  carta
disponibilizada no Busca Web de Contratos, para o login que realizou o protocolo
no  e-Contratos.  A  não  manifestação  no  prazo  acarretará  o  arquivamento  do
processo conforme arts 223 e 224 da Lei nº 9279/1996.

Processo: BR 70 2017 000062-4 Código 145 - Exigência

Cedente: ELDOR CORPORATION S.P.A

Cessionária: ELDOR DO BRASIL COMPONENTES AUTOMOTIVOS IND E COM 

LTDA

Processo: BR 70 2017 000341-0 Código 145 - Exigência

Cedente: TRUTZSCHLER GMBH & CO. KG

Cessionária: TRUTZSCHLER INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÁQUINAS LTDA

Processo: BR 70 2020 000028-7 Código 145 - Exigência

Cedente: WRANGLER APPAREL CORP

Cessionária: VF DO BRASIL LTDA.

Processo: BR 70 2020 000348-0 Código 145 - Exigência

Cedente: DAIKIN INDUSTRIES LIMITED

Cessionária: DAIKIN AR CONDICIONADO AMAZONAS LTDA

Processo: BR 70 2021 000359-9 Código 145 - Exigência

Cedente: SHELL BRASIL PETROLEO LTDA.

Cessionária: LUBTROL COMÉRCIO DE LUBRIFICANTES LTDA

Processo: BR 70 2021 000504-4 Código 145 - Exigência

Cedente: ARCOS DOURADOS COMÉRCIO DE ALIMENTOS S.A.

Cessionária: CAPITOLA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA.

Processo: BR 70 2021 000620-2 Código 145 - Exigência

Cedente: DIALIGHT CORPORATION

Cessionária: AVLIGHT BRASIL - TECNOLOGIA LED LTDA

Processo: BR 70 2021 000634-2 Código 145 - Exigência

Cedente: ALCANTARA CONSULTORIA GEOLOGICA, GEOFISICA & 

AEROLEVANTAMENTOS LTDA

Cessionária: VALE S.A.

Processo: BR 70 2022 000001-0 Código 145 - Exigência

Cedente: HVN INTERNACIONAL S.A.

Cessionária: CAFE TRÊS CORAÇÕES S.A

Processo: BR 70 2022 000099-1 Código 145 - Exigência

Cedente: AUSTIN NICHOLS & CO. , INC

Cessionária: PERNOD RICARD BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

Processo: BR 70 2022 000106-8 Código 145 - Exigência

Cedente: SHELL BRASIL PETROLEO LTDA.
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Cessionária: GAMMA DISTRIBUIDORA DE LUBRIFICANTES LTDA
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Código 150 - Notificado o Requerimento de Averbação/Registro ou Petição

Notificação de requerimento de averbação/registro de contrato,fatura ou petição de
qualquer  natureza.  A contagem  do  prazo  de  30  (trinta)  dias  para  decisão  ou
formulação  de  exigências  terá  início  a  partir  do  dia  subsequente  à  data  da
publicação desta RPI, conforme parágrafo único do artigo 211 da Lei nº 9279/1996.

Processo: 050579 Código 150 - Notificado o Requerimento de Averbação/Registro ou Petição

Petição: 880220000421

Data do Protocolo: 25/02/2022

Requerente: UNILEVER BRASIL LTDA.

Processo: 100537 Código 150 - Notificado o Requerimento de Averbação/Registro ou Petição

Petição: 880220000420

Data do Protocolo: 25/02/2022

Requerente: UNILEVER BRASIL LTDA.

Processo: 120598 Código 150 - Notificado o Requerimento de Averbação/Registro ou Petição

Petição: 880220000428

Data do Protocolo: 02/03/2022

Requerente: SKY SERVIÇOS DE BANDA LARGA LTDA.

Processo: 120598 Código 150 - Notificado o Requerimento de Averbação/Registro ou Petição

Petição: 880220000429

Data do Protocolo: 02/03/2022

Requerente: SKY SERVIÇOS DE BANDA LARGA LTDA.

Processo: BR 70 2016 000258-6 Código 150 - Notificado o Requerimento de Averbação/Registro ou Petição

Petição: 880220000423

Data do Protocolo: 28/02/2022

Requerente: VALLOUREC OIL & GAS FRANCE

Processo: BR 70 2017 000137-0 Código 150 - Notificado o Requerimento de Averbação/Registro ou Petição

Petição: 880220000410

Data do Protocolo: 25/02/2022

Requerente: KOMATSU DO BRASIL LTDA

Processo: BR 70 2019 000342-4 Código 150 - Notificado o Requerimento de Averbação/Registro ou Petição

Petição: 880220000412

Data do Protocolo: 25/02/2022

Requerente: LISY SOLUÇÕES EM METALURGIA LTDA

Processo: BR 70 2020 000216-6 Código 150 - Notificado o Requerimento de Averbação/Registro ou Petição

Petição: 880220000411

Data do Protocolo: 25/02/2022

Requerente: UNILEVER BRASIL LTDA.

Processo: BR 70 2020 000515-7 Código 150 - Notificado o Requerimento de Averbação/Registro ou Petição

Petição: 880220000418

Data do Protocolo: 25/02/2022

Requerente: KIKKOMAN DO BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO DE ALIMENTOS
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E BEBIDAS LTDA

Processo: BR 70 2021 000496-0 Código 150 - Notificado o Requerimento de Averbação/Registro ou Petição

Petição: 880220000417

Data do Protocolo: 25/02/2022

Requerente: FUTURA COMERCIAL TRADING LTDA

Processo: BR 70 2021 000567-2 Código 150 - Notificado o Requerimento de Averbação/Registro ou Petição

Petição: 880220000427

Data do Protocolo: 02/03/2022

Requerente: QUITE CONVENIÊNCIAS AUTOMOTIVAS E INDUSTRIAIS LTDA

Processo: BR 70 2021 000593-1 Código 150 - Notificado o Requerimento de Averbação/Registro ou Petição

Petição: 880220000415

Data do Protocolo: 25/02/2022

Requerente: ATTO AGRICOLA LTDA.

Processo: BR 70 2021 000633-4 Código 150 - Notificado o Requerimento de Averbação/Registro ou Petição

Petição: 880220000414

Data do Protocolo: 25/02/2022

Requerente: WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS LTDA.

Processo: BR 70 2021 000635-0 Código 150 - Notificado o Requerimento de Averbação/Registro ou Petição

Petição: 880220000432

Data do Protocolo: 03/03/2022

Requerente: ELTECNO DISTRIBUIÇÃO DE INFORMÁTICA LTDA

Processo: BR 70 2022 000075-4 Código 150 - Notificado o Requerimento de Averbação/Registro ou Petição

Petição: 880220000416

Data do Protocolo: 25/02/2022

Requerente: SUEZ TECNOLOGIAS E SOLUÇÕES PARA TRATAMENTO DE 

ÁGUAS LTDA.

Processo: BR 70 2022 000143-2 Código 150 - Notificado o Requerimento de Averbação/Registro ou Petição

Data do Protocolo: 25/02/2022

Cedente: LCY CHEMICAL CORP.

Cessionária: LCY GRIT CORP.

Processo: BR 70 2022 000144-0 Código 150 - Notificado o Requerimento de Averbação/Registro ou Petição

Data do Protocolo: 28/02/2022

Cedente: COLD PAD SAS

Cessionária: SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM INDUSTRIAL

Processo: BR 70 2022 000145-9 Código 150 - Notificado o Requerimento de Averbação/Registro ou Petição

Data do Protocolo: 02/03/2022

Cedente: THE GOODYEAR TIRE & RUBBER COMPANY

Cessionária: GOODYEAR DO BRASIL PRODUTOS DE BORRACHA LTDA

Processo: BR 70 2022 000147-5 Código 150 - Notificado o Requerimento de Averbação/Registro ou Petição

Data do Protocolo: 03/03/2022

Cedente: HAOWEN LIN

Cessionária: SOUTH AMERICA COMERCIO DE MOTOPEÇAS LTDA.
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Código 155 - Consulta respondida

Conforme  carta  disponibilizada  no  Busca  Web de  Contratos,  para  o  login  que
realizou o protocolo no e-Contratos

Petição: 880220000355 Código 155 - Consulta respondida

Requerente: CATERPILLAR BRASIL COMÉRCIO DE MÁQUINAS E PEÇAS LTDA
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Código 350 - Certificado expedido

Expedição do Certificado de Averbação/Registro, conforme artigos 62, 121, 140 e
211  da  Lei  nº  9279/1996  e  artigo  45  da  Lei  nº  11.484/2007,  que  se  encontra
disponibilizado no Busca Web de Contratos, para o login que realizou o protocolo
no e-Contratos.

Processo: 040130 Código 350 - Certificado expedido

Certificado de Averbação/Registro: 040130/23

Data do Protocolo: 11/02/2022

Cedente: LEVI STRAUSS & CO.

País da Cedente: ESTADOS UNIDOS

Cessionária: LEVI STRAUSS DO BRASIL INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.

País da Cessionária: BRASIL

Setor: Confecção de peças do vestuário, exceto roupas íntimas e as 

confeccionadas sob medida

Natureza do Documento: Contrato de 01/12/2003 e Aditivo de 30/10/2013.

Modalidade Contratual: USO DE MARCA

Objeto: UM - Licença não exclusiva para os Registros de Marca relacionados no 

item “Prazo de Vigência dos Direitos de Propriedade Industrial”. - Alteração do item

“Prazo de Vigência dos Direitos de Propriedade Industrial”.

Moeda de Pagamento: DOLAR DOS ESTADOS UNIDOS

Prazo de Vigência dos Direitos de Propriedade Industrial: De 11/02/2022 até: 

30/03/2023 para o Registro de Marca 607112670; 12/04/2023 para o Registro de 

Marca 810015269; 24/04/2023 para o Registro de Marca 902760963; 10/05/2023 

para o Registro de Marca 800123735; 14/05/2023 para o Registro de Marca 

830718591; 22/06/2023 para o Registro de Marca 816451613; 14/09/2023 para o 

Registro de Marca 813767229; 27/09/2023 para o Registro de Marca 810787440; 

13/10/2023 para o Registro de Marca 813760739; 18/10/2023 para o Registro de 

Marca 790194457; 14/02/2024 para os Registros de Marca 800501705 e 

811000265; 25/04/2024 para o Registro de Marca 006000959; 03/06/2024 para o 

Registro de Marca 903199360; 15/07/2024 para o Registro de Marca 903490129; 

29/07/2024 para o Registro de Marca 903565056; 05/08/2024 para os Registros 

de Marca 903597527 e 903597578; 19/08/2024 para os Registros de Marca 

903782642, 903782685 e 903782723; 02/12/2024 para o Registro de Marca 

790053853; 28/07/2025 para o Registro de Marca 905320220; 01/09/2025 para os

Registros de Marca 905292383 e 905375920; 03/09/2025 para o Registro de 

Marca 800002504; 03/11/2025 para os Registros de Marca 905751434 e 

905752236; 12/11/2025 para os Registros de Marca 790080702 e 790080710; 

01/12/2025 para o Registro de Marca 905954653; 15/12/2025 para os Registros 

de Marca 905936639, 905936809; 04/03/2026 para o Registro de Marca 

811727386; 05/04/2026 para o Registro de Marca 906513898; 15/04/2026 para o 

Registro de Marca 800507320; 03/05/2026 para os Registros de Marca 

903326850 e 906593913; 31/05/2026 para o Registro de Marca 823469379; 
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03/09/2026 para o Registro de Marca 817928014; 06/09/2026 para o Registro de 

Marca 828540543; 12/09/2026 para os Registros de Marca 822469677, 

822469685 e 822469693; 28/11/2026 para o Registro de Marca 822988909; 

17/04/2027 para os Registros de Marca 823922090, 823922103, 823942856 e 

824248767; 24/04/2027 para os Registros de Marca 824595203 e 824595211; 

06/06/2027 para o Registro de Marca 828273960; 14/11/2027 para o Registro de 

Marca 903326825; 25/02/2028 para o Registro de Marca 006647707; 18/03/2028 

para o Registro de Marca 828013926; 20/05/2028 para o Registro de Marca 

828352860; 25/05/2028 para o Registro de Marca 006688454; 10/06/2028 para o 

Registro de Marca 006698360; 25/12/2028 para o Registro de Marca 006827926; 

10/01/2029 para o Registro de Marca 006832180; 20/07/2029 para o Registro de 

Marca 819841285; 27/07/2029 para o Registro de Marca 819017450; 17/09/2029 

para o Registro de Marca 830718338; 25/11/2029 para os Registros de Marca 

007031572 e 007031580; 14/12/2029 para o Registro de Marca 820566632; 

15/12/2029 para os Registros de Marca 828352836 e 828895830; 19/01/2030 para

os Registros de Marca 828288712, 828288720 e 828288739; 25/03/2030 para os 

Registros de Marca 007130724 e 007173881; 25/04/2030 para o Registro de 

Marca 007133006; 25/05/2030 para os Registros de Marca 007178085 e 

828540519; 12/06/2030 para os Registros de Marca 812859227 e 814662862; 

22/08/2030 para o Registro de Marca 816742545; 21/12/2030 para os Registros 

de Marca 829033416 e 829033432; 04/10/2031 para o Registro de Marca 

828540535; 11/10/2031 para o Registro de Marca 820566705; 27/10/2031 para os 

Registros de Marca 200023853 e 740017527; 11/12/2031 para o Registro de 

Marca 821209302; 02/03/2032 para os Registros de Marca 007546769 e 

730259943; 19/10/2032 para o Registro de Marca 800002512; 18/12/2032 para o 

Registro de Marca 902450018; 21/12/2032 para os Registros de Marca 

007555490, 800123646 e 800123743; 28/12/2032 para os Registros de Marca 

800123654 e 800123697; 15/01/2033 para o Registro de Marca 830550917.

Valor Declarado do Contrato: 1% (um por cento) das vendas líquidas dos produtos 

contratuais.

Prazo de Vigência Declarado do Contrato: De 11/02/2022 até 01/12/2023.

Observações: 1- A validade deste Certificado de Averbação está condicionada à 

regular situação das marcas licenciadas; 2- O presente altera e complementa os 

Certificados de Averbação nºs 040130/01 a 040130/22; 3- Faz parte do presente a 

CARTA/INPI/CGTEC/Nº0259/2022.

Processo: 090772 Código 350 - Certificado expedido

Certificado de Averbação/Registro: 090772/03

Data do Protocolo: 11/02/2022

Cedente: LEVI STRAUSS & CO.

País da Cedente: ESTADOS UNIDOS

Cessionária: LEVI STRAUSS DO BRASIL FRANQUEADORA LTDA

País da Cessionária: BRASIL

Setor: Gestão de ativos intangíveis não-financeiros

Natureza do Documento: Contrato de 30/07/2008, 1º Aditivo de 22/06/2010 e 2º 
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Aditivo de 19/04/2021.

Modalidade Contratual: FRANQUIA

Objeto: FRA - Máster Franquia não exclusiva do sistema “Conceito” para operação

das Lojas LEVI'S, envolvendo os Registros de Marca relacionados no item “Prazo 

de Vigência dos Direitos de Propriedade Industrial”. - Alteração do item “Prazo de 

Vigência dos Direitosde Propriedade Industrial”.

Moeda de Pagamento: DOLAR DOS ESTADOS UNIDOS

Prazo de Vigência dos Direitos de Propriedade Industrial: De 11/02/2022 até: 

30/03/2023 para o Registro de Marca 607112670; 12/04/2023 para o Registro de 

Marca 810015269; 10/05/2023 para o Registro de Marca 800123735; 22/06/2023 

para o Registro de Marca 816451613; 27/09/2023 para o Registro de Marca 

810787440; 18/10/2023 para o Registro de Marca 790194457; 14/02/2024 para os

Registros de Marca 800501705 e 811000265; 25/04/2024 para o Registro de 

Marca 006000959; 03/09/2025 para o Registro de Marca 800002504; 12/11/2025 

para os Registros de Marca 790080702 e 790080710; 06/12/2025 para os 

Registros de Marca 822244039 e 822244047; 10/01/2026 para o Registro de 

Marca 822466791; 04/03/2026 para o Registro de Marca 811727386; 15/04/2026 

para o Registro de Marca 800507320; 31/05/2026 para o Registro de Marca 

823469379; 03/09/2026 para o Registro de Marca 817928014; 06/09/2026 para o 

Registro de Marca 828540543; 12/09/2026 para os Registros de Marca 

822469677, 822469685 e 822469693; 28/11/2026 para o Registro de Marca 

822988909; 17/04/2027 para os Registros de Marca 823942856 e 824248767; 

24/04/2027 para os Registros de Marca 824595203 e 824595211; 06/06/2027 para

o Registro de Marca 828273960; 12/02/2028 para o Registro de Marca 

827906455; 25/02/2028 para o Registro de Marca 006647707; 18/03/2028 para o 

Registro de Marca 828013926; 20/05/2028 para o Registro de Marca 828352860; 

25/05/2028 para o Registro de Marca 006688454; 10/06/2028 para o Registro de 

Marca 006698360; 25/12/2028 para o Registro de Marca 006827926; 10/01/2029 

para o Registro de Marca 006832180; 20/07/2029 para o Registro de Marca 

819841285; 27/07/2029 para o Registro de Marca 819017450; 25/11/2029 para os 

Registros de Marca 007031572 e 007031580; 15/12/2029 para o Registro de 

Marca 828352836; 19/01/2030 para os Registros de Marca 828288712, 

828288720 e 828288739; 25/03/2030 para os Registros de Marca 007130724 e 

007173881; 25/04/2030 para o Registro de Marca 007133006; 25/05/2030 para os

Registros de Marca 007178085 e 828540519; 12/06/2030 para os Registros de 

Marca 812859227 e 814662862; 22/08/2030 para o Registro de Marca 

816742545; 21/12/2030 para os Registros de Marca 829033416 e 829033432; 

04/10/2031 para o Registro de Marca 828540535; 11/10/2031 para o Registro de 

Marca 820566705; 27/10/2031 para os Registros de Marca 200023853 e 

740017527; 11/12/2031 para o Registro de Marca 821209302; 02/03/2032 para os 

Registros de Marca 007546769 e 730259943; 19/10/2032 para o Registro de 

Marca 800002512; 21/12/2032 para os Registros de Marca 007555490, 

800123646 e 800123743; 28/12/2032 para os Registros de Marca 800123654 e 

800123697.

Esta revista é de propriedade do INPI (Instituto Nacional de Propriedade Intelectual) e encontra-se disponível
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Valor Declarado do Contrato: 1% (um por cento) do preço líquido de venda do 

produto

Prazo de Vigência Declarado do Contrato: De 11/02/2022 até 02/05/2031.

Observações: 1- A validade deste Certificado de Registro está condicionada à 

regular situação das marcas licenciadas; 2- O presente altera e complementa os 

Certificados de Registro nº 09077/01 e 09077/02.

Processo: BR 70 2015 000333-4 Código 350 - Certificado expedido

Certificado de Averbação/Registro: 702015000333/08

Data do Protocolo: 24/02/2022

Cedente: YAMAHA MOTOR COMPANY LTD

País da Cedente: JAPÃO

Cessionária: YAMAHA MOTOR DA AMAZÔNIA LTDA.

País da Cessionária: BRASIL

Setor: Fabricação de motocicletas

Natureza do Documento: Contrato de 24/03/2015, 1º Aditivo de 21/09/2015, 2º 

Aditivo de 12/04/2017 3ºAditivo de 26/12/2017, 4º Aditivo de 13/12/2018, 5º Aditivo

de 25/03/2019 e 6º Aditivo de 04/03/2020

Modalidade Contratual: EXPLORAÇÃO DE PATENTE;FORNECIMENTO DE 

TECNOLOGIA

Objeto: FT - Fabricação dos modelos de motocicletas - XT 660 Z; XT 660 ZA 

(ABS); XT 1200 Z STD (ABS); XT 1200 Z DLX (ABS); MT-09 A (ABS); XJ6-N 

(ABS); XJ6-F (ABS); YS 150 ED (BF); YS 150 SED (BF); XTZ 150 E (Crosser 150)

(BF); XTZ 150 ED (Crosser 150) (BF);YS 250 (Fazer 250) (BF); MT - 07 STD; MT -

07 (ABS); XTZ 250Z (BF); XTZ 250 LANDER (BF); XT660R; XTZ150 CROSSER 

S; XTZ150 CROSSER Z; XTZ150 CROSSER S (ABS) e XTZ150 CROSSER Z 

(ABS). EP - Licença exclusiva para as Patentes listadas no item "Prazo deVigência

dos Direitos de Propriedade Industrial" - Alteração do item "Prazo de Vigência dos 

Direitos de Propriedade Industrial".

Moeda de Pagamento: DOLAR DOS ESTADOS UNIDOS

Prazo de Vigência dos Direitos de Propriedade Industrial: De 08/04/2015 até 

29/10/2034 para a Patente BR102014027042-6 De 24/02/2022 até 12/07/2022 

para a Patente PI0210355-9

Valor Declarado do Contrato: FT - 5% (cinco por cento) sobre o preço líquido de 

venda dos produtos e peças contratuais, após a dedução de partes, peças, 

componentes importados da cedente ou de fonte a ela vinculada, direta ou 

indiretamente. EP - "NIHIL".

Prazo de Vigência Declarado do Contrato: De 08/04/2020 até 08/04/2025.

Observações: 1) A validade deste Certificado de Averbação está condicionada à 

regular situação das patentes licenciadas; 2) O presente altera e complementa os 

Certificados de Registro e Averbação nºs702015000333/01, 702015000333/02, 

702015000333/03, 702015000333/04 , 702015000333/05 , 702015000333/06 e 

70201500033/07.

Processo: BR 70 2015 000992-8 Código 350 - Certificado expedido

Certificado de Averbação/Registro: 702015000992/05

Esta revista é de propriedade do INPI (Instituto Nacional de Propriedade Intelectual) e encontra-se disponível
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Data do Protocolo: 22/11/2021

Cedente: PROMETEON TYRE GROUP S.R.L

País da Cedente: ITÁLIA

Cessionária: PROMETEON TYRE GROUP INDÚSTRIA BRASIL LTDA.

País da Cessionária: BRASIL

Setor: Comércio por atacado de pneumáticos e câmaras-de-ar

Natureza do Documento: Aditivo de 06/10/2021 ao Contrato de 24/02/2016 e 

Aditivo de 28/06/2021.

Modalidade Contratual: FORNECIMENTO DE TECNOLOGIA

Objeto: FT - Fabricação de pneus e tubos interiores adaptados para veículos, 

conforme relacionado no Anexo I do Aditivo de 28/06/2021 - Alteração do item 

“Moeda de Pagamento".

Moeda de Pagamento: DOLAR DOS ESTADOS UNIDOS

Prazo de Vigência dos Direitos de Propriedade Industrial:

Valor Declarado do Contrato: 5% (cinco por cento) sobre o preço líquido de venda 

dos produtos contratuais, após dedução de partes, peças e componentes 

importados da cedente ou de empresa a ela vinculada, direta ou indiretamente.

Prazo de Vigência Declarado do Contrato: De 01/08/2021 até 01/01/2026.

Observações: 1- O presente altera e complementa os Certificados de Averbação 

nºs 702015000992/01, 702015000992/02, 702015000992/03 e 702015000992/04.

Processo: BR 70 2017 000504-9 Código 350 - Certificado expedido

Certificado de Averbação/Registro: 702017000504/02

Data do Protocolo: 08/02/2022

Cedente: RENAULT SAS

País da Cedente: FRANÇA

Cessionária: RENAULT DO BRASIL S.A

País da Cessionária: BRASIL

Setor: Fabricação de motores para automóveis, camionetas e utilitários

Natureza do Documento: Primeiro Aditivo de 02/02/2022 ao Contrato de 

31/08/2017

Modalidade Contratual: USO DE MARCA;FORNECIMENTO DE TECNOLOGIA

Objeto: FT - Fabricação e montagem do veículo BBB, comercialmente KWID, 

incluindo peças de reposição, peças e componentes, conforme Anexo I do 

Contrato, e veículo BBBph conforme Anexo do Primeiro Aditivo de 02/02/2022. UM

- Licença não exclusiva para o pedido e os registros de marcas, listados no item 

"Prazo de Vigência dos Direitos de Propriedade Industrial". - Alteração dos itens 

“Objeto”, “Prazo de Vigência Declarado do Contrato” e “Prazo de Vigência dos 

Direitos de Propriedade Industrial”.

Moeda de Pagamento: EURO

Prazo de Vigência dos Direitos de Propriedade Industrial: De 08/02/2022 até: 

01/02/2024 para o Registro de Marca 816717338, 10/02/2024 para o Registro de 

Marca 821763717, 07/06/2024 para o Registro de Marca 816717303, 22/06/2024 

para o Registro de Marca 822046253, 10/01/2026 para o Registro de Marca 

821728628, 10/04/2026 para o Registro de Marca 006286216, 21/07/2028 para o 

Esta revista é de propriedade do INPI (Instituto Nacional de Propriedade Intelectual) e encontra-se disponível
gratuitamente para consulta no site http://www.smartpi.com.br/.



Contrato de Tecnologia – RPI 2670 de 08 de Março de 2022 17/22 

Registro de Marca 818397608. Até a expedição do registro para o pedido de 

Registro de Marca 907288561, desde que não ultrapasse 11/10/2027.

Valor Declarado do Contrato: FT - 5% (cinco por cento), sobre as vendas líquidas 

de veículos e peças de reposição. UM - "NIHIL".

Prazo de Vigência Declarado do Contrato: De 11/10/2017 até 11/10/2027

Observações: 1 - A validade desta averbação está condicionada à regular situação

das marcas licenciadas; 2 - O Pedido de registro n° 907288561 foi indeferido e 

atualmente é objeto de recurso judicial; 3 - O presente altera e complementa o 

Certificado de Averbação 702017000504/01.

Processo: BR 70 2017 000544-8 Código 350 - Certificado expedido

Certificado de Averbação/Registro: 702017000544/05

Data do Protocolo: 20/12/2021

Cedente: ICONIX LATIN AMERICA, LLC

País da Cedente: ESTADOS UNIDOS

Cessionária: NTK CONFECÇÕES EIRELI

País da Cessionária: BRASIL

Setor: Confecção de peças do vestuário, exceto roupas íntimas e as 

confeccionadas sob medida

Natureza do Documento: Aditivo de 16/06/2021 ao Contrato de 08/09/2017 e 

Aditivo de 04/11/2019.

Modalidade Contratual: USO DE MARCA

Objeto: UM - Sublicença não exclusiva para os Registros de Marca nºs 

822948567, 822420465 e 822420430 . - Alteração do item "Valor Declarado do 

Contrato".

Moeda de Pagamento: DOLAR DOS ESTADOS UNIDOS

Prazo de Vigência dos Direitos de Propriedade Industrial: De 20/12/2021 até: 

01/11/2025 para o Registro de Marca 822420465; 13/12/2025 para o Registro de 

Marca 822420430; 28/11/2026 para o Registro de marca 822948567.

Valor Declarado do Contrato: Para o produto Mochilas: 5% (cinco por cento) das 

vendas líquidas no atacado, observando-se os royalties mínimos e vendas líquidas

de atacado mínimas, conforme previsto nas cláusulas 7 e 8 do Contrato e anexo 2 

do Aditivo de 16/06/2021. Para os demaisprodutos contratuais: 6% (seis por cento)

das vendas líquidas no atacado, observando-se os royalties mínimos e vendas 

líquidas de atacado mínimas, conforme previsto nas cláusulas 7 e 8 do Contrato e 

anexo 1 do Aditivo de 04/11/2019.

Prazo de Vigência Declarado do Contrato: Para o produto Mochilas: De 

20/12/2021 até 30/06/2024. Para os demais produtos contratuais: De 20/12/2021 

até 28/11/2026.

Observações: 1- A validade do presente Certificado de Averbação está 

condicionada à regular situação das marcas licenciadas; 2- Uma das datas finais 

do "Prazo de Vigência Declarado do Contrato" respeitou a vigência do Registro de 

Marca n° 822948567, conforme o disposto no art. 13, inciso VI do Anexo da 

Resolução INPI/PR nº 199/2017; 3- O presente altera e complementa os 

Certificados de Averbação nºs 702017000544/01 a 702017000544/04.
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Processo: BR 70 2019 000032-8 Código 350 - Certificado expedido

Certificado de Averbação/Registro: 702019000032/04

Data do Protocolo: 30/12/2021

Cedente: WILSON SPORTING GOODS CO.

País da Cedente: ESTADOS UNIDOS

Cessionária: AMER SPORTS BRASIL LTDA

País da Cessionária: BRASIL

Setor: Comércio atacadista especializado em outros produtos intermediários não 

especificados anteriormente

Natureza do Documento: Contrato de 01/01/1997.

Modalidade Contratual: USO DE MARCA

Objeto: UM - Licença exclusiva para os Registros de Marca relacionados no item 

“Prazo de Vigência dos Direitos de Propriedade Industrial” - Alteração dos itens 

"Prazo de Vigência Declarado do Contrato" e "Prazo de Vigência dos Direitos de 

Propriedade Industrial".

Moeda de Pagamento: DOLAR DOS ESTADOS UNIDOS

Prazo de Vigência dos Direitos de Propriedade Industrial: De 30/12/2021 até: 

20/04/2023 para o Registro de Marca 810737108; 14/12/2023 para o Registro de 

Marca 816456593; 02/05/2024 para o Registro de Marca 810737116; 23/08/2024 

para o Registro de Marca 817162321; 01/11/2024 para o Registro de Marca 

817319760; 29/11/2024 para o Registro de Marca 817314474; 31/10/2025 para o 

Registro de Marca 816456577; 25/12/2025 para o Registro de Marca 006210287; 

10/09/2029 para os Registros de Marca 006998593 e 006998585; 25/12/2029 para

o Registro de Marca 007041810; 27/10/2031 para o Registro de Marca 

730143430.

Valor Declarado do Contrato: 1% (um por cento) sobre as vendas líquidas

Prazo de Vigência Declarado do Contrato: De 01/01/2022 até 31/12/2022.

Observações: 1- A validade deste Certificado de Averbação está condicionada à 

regular situação das marcas envolvidas; 2- O presente altera e complementa os 

Certificados de Averbação nºs 70201900032/01 à 70201900032/03.

Processo: BR 70 2019 000057-3 Código 350 - Certificado expedido

Certificado de Averbação/Registro: 702019000057/05

Data do Protocolo: 16/02/2022

Cedente: ENERGIZER AUTO, INC

País da Cedente: ESTADOS UNIDOS

Cessionária: PETROPLUS SUL COMÉRCIO EXTERIOR LTDA

País da Cessionária: BRASIL

Setor: Fabricação de produtos de limpeza e polimento

Natureza do Documento: Contrato de 13/12/2018 e Aditivo de 19/12/2019.

Modalidade Contratual: USO DE MARCA

Objeto: UM - Licença não exclusiva para os Registros e Pedido de Registro de 

Marca relacionados no item “Prazo de Vigência dos Direitos de Propriedade 

Industrial” nos termos dos Artigos 2.1 e 2.2 do Contrato - Alteração dos itens 

"Objeto" e “Prazo de Vigênciados Direitos de Propriedade Industrial”.
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Moeda de Pagamento: DOLAR DOS ESTADOS UNIDOS

Prazo de Vigência dos Direitos de Propriedade Industrial: De 16/02/2022 até: 

21/12/2022 para o Registro de Marca 007551452; 24/04/2024 para o Registro de 

Marca 811104443; 12/03/2025 para o Registro de Marca 811375226; 25/10/2025 

para o Registro de Marca 006176348; 05/11/2025 para o Registro de Marca 

811699668; 25/12/2025 para os Registros de Marca 006176330 e 006185886; 

17/09/2026 para o Registro de Marca 818115050; 26/12/2027 para os Registros de

Marca 910191824, 910191905 e 910191875; 19/06/2028 para os Registros de 

Marca 911306803 e 911306838; 25/07/2028 para o Registro de Marca 003794407;

09/03/2030 para o Registro de Marca 828715831; 20/04/2030 para o Registro de 

Marca 828715734; 22/03/2031 para o Registro de Marca 827340567; 30/03/2032 

para o Registro de Marca 760040028.

Valor Declarado do Contrato: 4,25% (quatro vírgula vinte e cinco por cento) das 

Vendas Líquidas dos Produtos, respeitados os royalties mínimos definidos no item 

3 do Anexo C do Contrato.

Prazo de Vigência Declarado do Contrato: De 16/02/2022 até 01/01/2030.

Observações: 1- A validade deste Certificado de Averbação está condicionada à 

regular situação das marcas licenciadas; 2- O presente altera e complementa os 

Certificados de Averbação n°s 702019000057/01, 702019000057/02, 

702019000057/03 e 702019000057/04. 3- Faz parte do presente a 

CARTA/INPI/CGTEC/N°0263/2022.

Processo: BR 70 2021 000596-6 Código 350 - Certificado expedido

Certificado de Averbação/Registro: 702021000596/01

Data do Protocolo: 10/12/2021

Cedente: CAROLINA COMERCIAL EIRELI

País da Cedente: BRASIL

Cessionária: UPPER TRADE IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA

País da Cessionária: BRASIL

Setor: Atividades de intermediação e agenciamento de serviços e negócios em 

geral, exceto imobiliários

Natureza do Documento: Contrato de 10/11/2021 e Aditivo de 26/01/2022.

Modalidade Contratual: USO DE MARCA

Objeto: UM - Licença não exclusiva do registro de marca constante no item “Prazo 

de Vigência dos Direitos de Propriedade Industrial”.

Prazo de Vigência dos Direitos de Propriedade Industrial: De 10/12/2021 até 

31/10/2027 para o Registro de Marca 909459185.

Valor Declarado do Contrato: “NIHIL”.

Prazo de Vigência Declarado do Contrato: De 10/11/2021 até 10/11/2022.

Observações: 1) A validade deste Certificado de Averbação está condicionada à 

regular situação da marca licenciada.

Processo: BR 70 2022 000020-7 Código 350 - Certificado expedido

Certificado de Averbação/Registro: 702022000020/01

Data do Protocolo: 07/01/2022

Cedente: PIZZA HUT INTERNATIONAL LLC
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País da Cedente: ESTADOS UNIDOS

Cessionária: PIMENTA VERDE ALIMENTOS LTDA.

País da Cessionária: BRASIL

Setor: Restaurantes e similares

Natureza do Documento: Contrato de 23/11/2021.

Modalidade Contratual: FRANQUIA

Objeto: FRA - Franquia não exclusiva do sistema “Pizza Hut” (conceito “PH 

Express Quiosque”) somente no endereço Rodovia Dom Pedro I, km.66 (sentido 

para Bom Jesus dos Perdões), Guaxinduva, Atibaia, São Paulo, SP (“PH KSK FA 

ATIBAIA BJP”), relacionada aos Registros de Marca listados no item “Prazo de 

Vigência dos Direitos de Propriedade Industrial”.

Moeda de Pagamento: DOLAR DOS ESTADOS UNIDOS

Prazo de Vigência dos Direitos de Propriedade Industrial: De 07/01/2022 até 

03/11/2022 para o Registro de Marca 813938694; 11/05/2023 para o Registro de 

Marca 812895606; 13/04/2024 para o Registro de Marca 822140195; 27/04/2024 

para o Registro de Marca 821823507; 01/07/2024 para o Registro de Marca 

903368005; 16/08/2024 para o Registro de Marca 814741010; 08/09/2024 para o 

Registro de Marca 821866060; 24/10/2025 para o Registro de Marca 817703616; 

27/12/2025 para os Registros de Marca 200074393 e 821823493; 05/01/2026 para

os Registros de Marca 824259971 e 824259980; 10/01/2026 para os Registros de 

Marca 822140152 e 822140160; 09/05/2026 para os Registros de Marca 

822140179 e 822140187; 29/05/2027 para os Registros de Marca 825510457 e 

825510465; 11/08/2027 para o Registro de Marca 812474821; 26/12/2027 para os 

Registros de Marca 910259720, 910261180 e 910261415; 01/09/2028 para o 

Registro de Marca 818909404; 23/02/2029 para os Registros de Marca 

819324116, 819324124, 819324132 e 819324140; 26/02/2029 para os Registros 

de Marca 913887170, 913887196 e 913887226; 10/03/2029 para o Registro de 

Marca 823814530; 25/05/2029 para o Registro de Marca 006941176; 01/08/2029 

para os Registros de Marca 813594170, 813680565 e 813680573; 05/10/2029 

para o Registro de Marca 819651583; 21/06/2031 para os Registros de Marca 

829694170 e 829694307; 09/08/2031 para o Registro de Marca 829694218; 

03/11/2031 para o Registro de Marca 910123624.

Valor Declarado do Contrato: - Taxa Inicial de Franquia (“Taxa Inicial”): USD 

13.550,00, nos termos da cláusula 2 e do Anexo B do Contrato; - Taxa de 

Royalties (“Taxa Periódica”): 6% (seis por cento) da Receita Bruta, observados os 

termos da cláusula 2, do Anexo B e do Anexo C do Contrato; - Taxa de 

Renovação: 50% (cinquenta por cento) do valor então correspondente à Taxa de 

Renovação da Franqueadora vigente à época da renovação, nos termos da 

cláusula 18, item “h” e do Anexo B do Contrato.

Prazo de Vigência Declarado do Contrato: De 25/11/2021 até 03/11/2031.

Observações: 1- A validade deste Certificado de Registro está condicionada à 

regular situação das Marcas licenciadas; 2- A data final do item “Prazo de Vigência

Declarado do Contrato” respeitou o disposto no art.13, inciso VI, do Anexo da 

Resolução INPI/PR nº 199/2017; 3- Faz parte do presente a 

Esta revista é de propriedade do INPI (Instituto Nacional de Propriedade Intelectual) e encontra-se disponível
gratuitamente para consulta no site http://www.smartpi.com.br/.



Contrato de Tecnologia – RPI 2670 de 08 de Março de 2022 21/22 

CARTA/INPI/CGTEC/Nº0254/2022.

Processo: BR 70 2022 000071-1 Código 350 - Certificado expedido

Certificado de Averbação/Registro: 702022000071/01

Data do Protocolo: 26/01/2022

Cedente: HELISIM

País da Cedente: FRANÇA

Cessionária: HELICÓPTEROS DO BRASIL S/A - HELIBRAS

País da Cessionária: BRASIL

Setor: Fabricação de aeronaves

Natureza do Documento: Contrato de 18/01/2022.

Modalidade Contratual: SERVIÇO DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA E CIENTÍFICA

Objeto: SAT - Serviços técnicos especializados de treinamento para aprimorar os 

procedimentos de emergência recorrente e verificações nos simuladores de voo 

completo do helicóptero modelo AS 365 N2 Simulator certificado nível D.

Moeda de Pagamento: EURO

Prazo de Vigência dos Direitos de Propriedade Industrial:

Valor Declarado do Contrato: Até EUR 40.248,00

Forma de Pagamento: Taxa/hora de EUR 559,00

Prazo de Vigência Declarado do Contrato: De 18/02/2022 até 31/12/2022.

Processo: BR 70 2022 000105-0 Código 350 - Certificado expedido

Certificado de Averbação/Registro: 702022000105/01

Data do Protocolo: 10/02/2022

Cedente: AIRBUS HELICOPTERS

País da Cedente: FRANÇA

Cessionária: HELICÓPTEROS DO BRASIL S/A - HELIBRAS

País da Cessionária: BRASIL

Setor: Fabricação de aeronaves

Natureza do Documento: Contrato nº 21/c301/01 de 28/10/2021.

Modalidade Contratual: SERVIÇO DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA E CIENTÍFICA

Objeto: SAT - Serviços de treinamentos à técnicos brasileiros, referente à norma 

mínima de mecânica do helicóptero modelo H160 e norma mínima de aviônica, 

ambos sem peça, realizados na França.

Moeda de Pagamento: EURO

Prazo de Vigência dos Direitos de Propriedade Industrial:

Valor Declarado do Contrato: Até EUR 124.338,50.

Forma de Pagamento: Taxa/hora de EUR 265.68.

Prazo de Vigência Declarado do Contrato: De 17/01/2022 até 11/02/2022.

Processo: BR 70 2022 000139-4 Código 350 - Certificado expedido

Certificado de Averbação/Registro: 702022000139/01

Data do Protocolo: 23/02/2022

Cedente: BK BRASIL OPERAÇÃO E ASSESSORIA A RESTAURANTES S.A.

País da Cedente: BRASIL

Cessionária: ZAMPROGNA DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA

País da Cessionária: BRASIL

Esta revista é de propriedade do INPI (Instituto Nacional de Propriedade Intelectual) e encontra-se disponível
gratuitamente para consulta no site http://www.smartpi.com.br/.
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Setor: Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de 

produtos alimentícios - supermercados

Natureza do Documento: Contrato de 24/06/2021

Modalidade Contratual: USO DE MARCA

Objeto: UM - Licença exclusiva para usar o registro de marca listado no item 

"Prazo de Vigência dos Direitos de Propriedade Industrial"

Prazo de Vigência dos Direitos de Propriedade Industrial: De 23/02/2022 até: 

12/12/2026 para o Registro de Marca 823742970.

Valor Declarado do Contrato: "NIHIL"

Prazo de Vigência Declarado do Contrato: De 24/06/2021 até 12/12/2026

Observações: A validade deste Certificado está condicionada à regular situação da

marca licenciada.

Esta revista é de propriedade do INPI (Instituto Nacional de Propriedade Intelectual) e encontra-se disponível
gratuitamente para consulta no site http://www.smartpi.com.br/.
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